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PORTARIA N° 038/2016 
 
 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e cumprindo determinações Constitucionais e Legais, consoante o 
disposto no Art. 11, Inciso X, secção VI da Resolução 1120/05 do TCM e em cumprimento 
ao disposto no Art. 67 e, § Único do Art. 61 da Lei n° 8.666/93, 
 

RESOLVE: 
 
1. Designar a servidora a seguir relacionada, como responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização dos Contratos Administrativos, assim como atestar as Notas Fiscais 
correspondentes, que constará o visto do titular da pasta. 

 
● SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA; ANA FLÁVIA SANTOS SANTANA, matrícula nº 
939960, Coordenador II de Projetos para Desenvolvimento da Cultura. 
 
2. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 08 de junho de 2016. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 


